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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui causa de aumento de pena àqueles que se 

utilizam de dispositivos de transmissão de dados que potencializam a divulgação de 

informações nos crimes contra a honra e no tipo penal de que trata o art. 66 do 

Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 2o O art. 141, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 141 ...................................................................... 

..................................................................................... 

V – com a utilização de meio que facilite a sua difusão, 
como a rede mundial de computadores ou qualquer outro 

meio de transmissão de dados”. (NR) 

Art. 3o O art. 66 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 66......................................................................... 

..................................................................................... 

§3º Aplicam-se as penas em dobro se o crime for 
cometido com a utilização de meio que facilite a sua 
difusão, como a rede mundial de computadores ou 

qualquer outro meio de transmissão de dados”. (NR)  

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inegável que a Tecnologia da Informação transformou as relações 

sociais, representando importante ferramenta consolidadora da globalização. Por 

outro lado, o tráfego instantâneo das informações e a sua grande capacidade de 

difusão sem encontrar limites geográficos ocasionou um grave aumento da 

potencialidade lesiva dos crimes comuns praticados por meio do uso de ferramentas 

virtuais. 

Neste contexto, diversos golpes têm sido aplicados via aplicativos de 

troca de mensagens, podendo-se citar recente caso no qual um homem e uma 

mulher foram espancados devido uma falsa informação que “viralizou” em grupos de 

WhatsApp de que eles eram sequestradores de crianças.  Desse modo, é 

necessário considerar que tais crimes sejam penalizados com maior rigor. 

Na mesma linha, induzir o consumidor ao erro por meio de notícias 

ou informações falsas, quando praticados por intermédio de mecanismos digitais 
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apresentam uma potencialidade lesiva superior as mesmas condutas praticadas no 

mundo real, devendo, por isso, receber um tratamento penal mais duro. Por 

exemplo, o caso da veiculação de mensagens de promoção de determinado 

produto, de forma falsa e enganosa, com pretextos e intenções outras, que não são 

do conhecimento dos consumidores. Para combater essas situações, que propomos 

alteração no código de defesa do consumidor para agravar as penas e coibir tais 

atos. 

Diante do exposto, é que peço o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção da sociedade 

brasileira. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 2017. 

 
Deputado Aureo 
Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se 

qualquer dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa, aplica-se a pena em dobro.  

 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre 

a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço 

ou garantia de produtos ou serviços:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.  

§ 2º Se o crime é culposo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

 

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 

abusiva:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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